

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 703

Dispõe sobre reajuste  na escala de padrões de vencimentos do funcionalismo da Câmara Municipal e  dá outras providências. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO  DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica reajustada a escala de padrões de vencimentos vigente do funcionalismo público da Câmara Municipal, de conformidade com a tabela que acompanha a presente Lei e da qual fica fazendo parte integrante.

Parágrafo Único – A tabela à que se refere o “caput” deste Artigo substituirá a tabela da Lei nº 672, de 31 de Agosto.

Art. 2º - 
Além dos valores referidos na Tabela de que trata o artigo anterior, fica a Mesa da Câmara autorizada a conceder abôno pecuniário não acumulativo de Cz$ 10.000,00 (Dez mil cruzados); Cz$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos cruzados); Cz$ 15.000,00 (Quinze mil cruzados), nos meses de outubro, novembro e dezembro de 1988, respectivamente.

Parágrafo Único – Os abonos a que se refere este artigo não se incorporam aos vencimentos para qualquer efeito até 31-12-1988.

Art. 3º - 
Fica incorporado, aos vencimentos de que trata a tabela do Art. 1º, o abono de Cz$ 15.000,00 (Quinze mil cruzados) a partir de 01-01-1989 para todos os fins e efeitos.

Art. 4º - 
O reajuste previsto nesta Lei é extensivo ao pessoal que exerce funções do Quadro Fixo nas mesmas proporções.

Art. 5º - 
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 6º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 1988.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 08 de Novembro de 1.988 – XXIV ANO DA EMANCIPAÇÃO.








ERINALDO ALVES DA SILVA








Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

WALTER ALMEIDA

 Diretor Administrativo
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